
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Ge stào 202rl2O24

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

coNvtTE N.002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0271202 I

No uso de miúas atribuições e de acordo com o art. 43, Vl, da Lei 8.666/93,
resolvo, ADJUDICAR o item licitado a empresa H,M SERVIÇOS DE
CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 07.194.64410001-07, estando de acordo com as

exigências do edital ficando vencedora a empresacom o valor lotal de R$ 140.400,00
(cento e quaÍenta mil e quatrocentos reais), e, HOMOLOGAR o presente processo

licitatório na modalidade Convite no 00212021, tipo menor preço, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria
contábil voltada para a área pública, visando âtender as necessidades da
Prefeitura de Santo Antônio do Leste, e DETERMINO que sejam adotadas as

medidas cabíveis para contratação da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de maio de 2021

JOSE VIEIR ALVES
PREFEIT IPAL

'o.r-
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0 prova escÍita de lransbrência do acervo doqrmental, nos casos em que

couber;

g) úpia do ato legâl de cÍedenciamento do estabelecimenlo de ensino e

aúorização dos cursos parl comprovaÉo dos prazos de vigência.

§ 1o - É de responsabilidade da unidade escolar expediÍ documentaÉo re-

gular, em tempo hâbil. para ass€gurar aos alunos a clntinuidade de estu-

dos.

§ ? - A regularidade dos atos da es@la em rclaÉo ao processo de desa-

üvaçáo voluntária será verificada "ri, loco" por comissão especial, designa-

da paÍa este fm pela SecÍetaria Municipal de Educação esporte e Lazer.

§ 30 - A apreciaÉo do pedido de desaüvaçào voluntáÍia de etapas e/
ou modalidades será diwlgada por ato próprio do Conselho Municipal de

Educação de Santo Anlonio de Leverger- CME/LEVERGER-MT.

Aê í9 - A desativaÉo voluntária temporária poderá ser aulorizada no má-

ximo até 02 (dois) anos. perlodo no qual ficam suspensos os efeitos do alo
de autorizaÉo dos qrsos.

PaÉgraÍo único - O reinicjo das atiüdades desativadas dependerá de

maniíesl,aÉo expressa da mantenedora, pública, devendo o CME/

LEVERGER+,,T deteminar imediata Verificaçào "i,l ,ocú" pela SecÍetaria

Municipal de Educação esporte e Lazer.

AÍL 20 - A desaüvaÉo voluntâria definitiva, parcial ou total, implicará a re.
vogaÉo formal dã aulorizaÉo dos flrsos desatjvados.

§ 1o - No caso de desaüvação parcial, a documeolaÉo escolar fcará sob
a guarda do próprio estabelecimento de ensino, devendo comunicartodas
as mudanç3s de endereço que ocoÍTerem;

§ 29 - No caso de desalivaÉo deÍiniüva e total, a documentaçáo escola.

será recolhida pela Secretaria Municipal de EducaÉo, para eíeito de ar-
quivamento, obseÍvadas todas as cautelas legais e normativas, principal-

mente aquelas quãnto ao resguaÍdo dos diÍeitos dos discenles envolüdos.

AÊ 2l - A desativação compulsóÍia de estabelecimento de ensino e/ou

@rsos atenderá aos trâmites pÍevistos nas ResoluçÔgs e respeitará todos

os direitos, aos envolvidos. ao contraditório e a ampla defesa. previstos na

legislação vigente.

CAPITULO VI

Das Mudanças do Sode e de Denomlnaçáo da Mantida

Art 22 - As modificaçÕes que alteíam a organizaçáo da unidade escolar
pública cÍedenciada e que hantenha qrrsos, etapas e/ou modalidades de

ensino, auloíizados na sede ou denominaÉo do estrabelecimenlo, deve-
rão ser submetidas ao Cqnselho l\runicipal de Educação de Santo Antonio

de LevergeÊ CMSLEVERGER-IúT, para análise e aprovaçáo, em proces-

so prôprio, assim instruldo:

l. quanto à mudança de sede da mantida:

a) prova de propriedade de terÍeno e edificio onde funcionará o estabelecj-
mento de ensino au prova de direito de uso do ediflcio. pelo prazo mlnimo

de 1 (um) ano;

b) dodmentação da estrutura íisica;

c) alvaÍá expedido pelo municipio que aúqriza o Íuncionamento de aüvi-
dades educacionais, rclacionadas aos niveis e modalidades pretendidas;

ll. quanto à mudança de denominaçào da manüdai

a) comunicado foÍmal, clm iustificativa, encaminhada pela mantenedora e
direÉo

b) encâminhaÍnenlo do docúmento oficialque autoriza a mudança.

GAP|ÍULO VI

Da3 Dispo6ições Finab ê Transitória9

AÉ 24 - A partir da vigência desta ResoluÉo, convalidaçÕes de estudos
Íealizados por alunos em escolas desprovidas da competente autoüaÉo

paía funcionaÍ, só poderão ser eíetivadas após a devida apuEção dos Ía-

tos que enseja.am a transgÍessáo e responsabilizaÉo de seus dirigentes.

Art 25 - A publacidade de decisão colegiada de credenciamenlo de unida-

de escolar e autoÍizaçáo de qrrsos será identificada atíaves de numeaa-

çáo sequencial, seguida do ano civil de sua expediÉo e antecedida das

expressôes "CREDENCIAMENTO NP e "AUTORIZAÇÀO Nq. conÍorme o

caso.

A,t 26 - A execi./ção de íeformas ou ampliaçâo dos píédios sede das

escolas que implicarem desalojamento do clrpo discente, em parte ou

na sua lotalidade, deve a sua mantenedora encaminhaÍ ao - CME/
LEVERGER-MT o projeto de ocupação provisória que garanta as condi-

çóes miôimas de clnfono e segurança para a continuidade das atividades

letivas. no deconer de toda a obra.

PaÉg,aÍo único - A unidade es@lar que nesse peíiodo de íeÍormas ou

ampliaçáo do pÍédio. optar por suspendeÍ as aulas, deve também comuni-

car tal decisão â esle conselho.

A.t 27 - Toda unidade es@lar pública em funcionamento fcâ sujeito á

supervisão, fiscalizaÉo e avaliaçáo do Sislema Municipal de Ensino, nos

termos da legislaÉo vigente.

AÍL 28 - As salas de aula devem atender ao clrÍespondente de, no mi-
nimo, 1.30 m'(um metro quadrado e trinta cenllmelros) por aluno e área

livre com capacidade para lazeÍ.

Pa,ágÍafo único - Para efeito de organizaÉo das turmas seêo observa-

dos os limites peÍtinentes a cada etapa e modalidade de ensino.

A,t 29 -A unidade escolaÍ pública Municipal terá pÍazo máxamo de'Í50
(cento e cinquenta dias), nos moldes desta Resolução para Íequerer Cre-

denciamento e Autorização.

Art 30 - Deve ser impedido, por todos os meios legais, o funcionamento

de unidade escllar pública que não atender o que dispÕe esta ResoluÉo.

Art 31 - Esta ResoluÉo entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogando-se as disposições em contÍáno.

I 
euer-rcme.

IREGISÍRADA

l"rr"^o-...
| ,"ro *,un,o o" a"verger-ttT, 22 de dezembío de 2020.

I mmel or srr-vr melo
Presidente do Conselho Municipal de Educaçâo - CMgsanto Antônio de

Leverger - MÍ

ANTONIO JOÂO DA SILVA

Presidente da CàmaÍa da Educâçáo Básica - CEB/CME

ANA CÉLINA OOS SAI{TOS COSTÂS

Presidente da Câmara do Fundo Municipal de Educação - CFMSCME

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SANTO AN DO LESTE

- LtctrAçÀo
TERMo DE AoJUorcAçÀo E HoiioLocaçÃo - coNvtTE N. ooz

2021

TERrro DE ADJuotcAçÂo E HoMoLoGAçÃo

coNvrTE No 0022021

PROCESSO ADl\,4INISTRATIVO 027l202 1

No uso de minhas atribuiçôes e de acordo com o aí.43. Vl, da Lei 8.
666/93, resolvo, AOJUDICAR o item licitado a empÍesa H.M SERVIçOS
DE CONSULTORI,A LTDA, CNPJ: 07,194,6it2í000í{)7, estando de acoÍ-
do com as exigêncaas do edatal ficando vencedora a empresacom o valor
total de R$ '140.400,00 (cento e quarenta mil e quatÍocentos reais), e, HO-
MOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Convite no 002/

diariomunicipal.orghuamm' www.amm.oÍg.br 46S Assinado Digitalmente
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JOSE ARIMATEIA VIEIR ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

202i. tipo menoÍ preço, cujo obieto é a conrataçào ds smpresa qspe-

cializada na prestação de sorvlços de a99s$oria contábil voltada pa-

ra a árga pública, visando atendc. as nêcesgidades da PÍeíeitu,a do
Santo Antônio do Leste e DETER ílNO que sejam adotadas as medi-

das cabiveis para clntÍatação da empresa vencedora-

Santo Antônio do Lesle - MT, 12 de maio de 2021

, JOSÉ ARMATEIA vlElR ALVES, Preíeito Municipal de Santo António

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes que lhe sáo

clnferidas pela Conslituiçáo Federale Lei Orgânica do Municipio.

CONSIOERÂNOO o Decreto Estadual no 874. de 25 de março de 2.021.
que alualiza classificação de risco epidemiológico e fixa Íegras e dirctÍizes
para adoção pelos Municipios, de medidas re§lritivas para prevenir a dis-

seminação da COVID-19 e dá outras providências.

CONSIOERANDO a competência paía cuidar da saúde pública coníerida

aos Municipios atÍavés do anigo 23, incjso ll da ConstituiÉo Federal. con-

i Íorme o entendimento sedimentado pelo STF no julgamento da ADI 6341

MC.REF/DF:

CONSIOERANOO o aumento de demanda hospitalaí pública e píivada poí

oxrgênro medicinal e medrcamenlos necressános para intubação de paci-

enles em eslado grave como decoÍÍência do aumenlo do número de con-

lamrnaçÕes e rnlernaçÓes,

CONSIOERANDO que o Munacipio de Santo Antônio do Leste atualmente

encontra-se na dassificação de risc! MODERDO,

CONSIOERANDO que a Íaxa de OqrpaÉo de UTI'S no Estado de Malo

Grosso enclnlra-se abaixo de 85oÁ (oitenta e cinco por cento)

DECRETA:

Aê 1o. Facam atualizadas as medidas íestritivas para @nteÍ a dissernina-

çâo da Covid-19 em todo tenitório santoantoniense.

AÍt 2o O Íunoonamenlo das atividades e serviços, nào soíÍeÉo limitaÉes
de horários, devendo respeitar os seguintes critêíios:

| - evitar circulação de pessoas peÍtencentes ao grupo de risc!, çlnforme
defrniÉo do Ministério da Saúde:

ll - disponibilizaÍ locais adequados para lavagem iequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilizaÉo de álcool na concentraçâo de 70%,

lll - ampliar a Írequência diária de limpeza e desinfecçáo de locais IÍequen-

lemenle tocados tais como pisos, corrimãos, maç3neta§, banheiros, inter-

ruplores lanelas telefones. teclados de computador controles remolos
máquinas acionâdas por toque manual. elevadores e oulíos;

lV - evitar a realjzaÉo presencial de reunióes de trabalho e priorizaÍ a rea-

lização de atividades de foÍma Íemota mediante o uso de lêíramentas tec-
nolÔgicas;

V - clntÍolar o acesso de modo a garantir o distancjamento minimo de

1 5m entre as pessoas,

Vl - vedaí o acesso de funcionários. consumidoíes e usuáíios que nào es-
lejam utilizando máscara de proteção facial, ainda que arlesanali

Vll - manter os ambientes aíeiados por ventilação natuíal;

Vlll - adotaÍ as Íeclmendaçôes atuais de isolamento domiciliaÍ paía os
profissionais pertencentes ao grupo de risc!, conrorme definido pelo Mi-
nistério da Saúde:

lX - obseÍvar as determinaçôes das autoridades sanitáías paÍa a conten-

ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pÍe-

sencial da popula€o. com a onenlaçáo aos funcionários sobre o modo

correto de íeiacionamento coÍr o público.

Aú 3o - Os supermercados deveráo aplicarsistema de clntrole de entrada
de c-lie tes. garantindo o distanciamento enfe os ctentes, bem como res-
tíingindo â 0'1 (um) membro poífamilia.

A.L 40. A academra de ginás(ca, duÍante o seu funcionamento, não teÍâ
limitaÉo do nümero de pessoas, contudo deveÍá garantir aos p.aticantes

o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre esses-

Aú 50. Os salões de beleza durante o seu funcionamento, náo teráo limi-
laçáo no número de pessoas, @ntudo deverá garantir aos dientes o dis-
tanciamento manimo de 1,5m (um metro e meio) enfe oS mesmos.

- ucrTAçÃo
TERMO DE ADJUDICAÇAO - PREGÂO PRESENCIAL N" O'I1/202í

TERMO DE AOJUDICAçÃO

PREGAO PRESENCIAL NO 011/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03112021

OBJEÍO: Pregão pÍessncial rggistro ds prgçgs para futura e eventual
contÍ'atação dê emprosa paÍa fornocimonto ds refuiçôes do tipo "Self
Sorvice" e "Marmitex", visando atendor, as necossidades das sscÍg.
tarias, que compõem a pÍeíeitura de Santo Antônio do L€ste.

A equipe de apoio bem como o píegoeiro, na conformidade do An. 4o. in-

ciso XX da Lei Federal n' 10.520/2002, de 17 de julho de 2002. adjudicâ o

objeto licitado a;

LARALINE PEREIRA OE SOUZA-ME, CNPJ: 34.275.646/0001-0í, com o

valoriotalde R$ 208.520,00 (duzentos e oito mil, quinhentos e vinte reais).
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Encaminhamos ao Excelentissimo Senhor Preêío Municipal para as pÍo-
üdências cabiveis nos termos da Lei.

Santo Ântônio do Leste - ML '12 de maio de 202'1.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

JURIDICO
COVID-19: ôECRETO N' 03r202'l
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DECRETO N.035/2021

DE: í2 OE MAIO DE 2.02í

Alualiza as medidas restíitivâs parâ conter a disseminaÉo da Coúd-'19
em todo teríitóÍio santoantonieose. e dá outÍas providências.


